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1.Introdução

Hay valores que no son transables, nos interesa como 
sociedad que una tragedia así nunca más vuelva a suce-
der. Por ello, antes de pensar en perdonar, los victimarios 
deben hacerse responsables de sus actos, de sus omi-
siones, arrepentirse genuinamente del daño causado. 
Entregar información de manera activa de manera de 
comenzar a reparar el daño. Debemos como sociedad 
establecer la verdad completa y toda la justicia, nada 
más y nada menos.
Carmen Gloria Quintana, 2016
	

Em janeiro de 2016, como parte de uma cerimônia ecumê-
nica realizada no interior do Centro de Detención Preven-
tiva y Cumplimiento Penitenciario Especial Punta Peuco, 
no Chile, dez detentos condenados por crimes contra a 
humanidade, cometidos durante a ditadura (1973-1990), 
pediram perdão pelos seus crimes. Esse pedido de per-
dão, mediado pela iniciativa de lideranças religiosas, se 
deu a partir da escrita e da leitura pública de cartas, das 
quais quatro foram publicadas em uma revista de am-
pla circulação no país. As chamadas “cartas de perdón” 
expuseram manifestações públicas de culpa e arrependi-
mento, em um contexto em que a sociedade internacio-
nal discutia, e em certa medida ainda discute, se aque-
les que violam direitos humanos podem reivindicar esses 
mesmos direitos para si. 

Profundamente vinculadas a um passado traumático 
do país, essas cartas também expuseram a face huma-
na daqueles que, julgados e condenados sob forte apelo 
popular, personificaram a dor e o sofrimento vividos pelo 
povo chileno sob o julgo da ditadura. A publicação des-
sas cartas teve forte repercussão junto à sociedade civil 
chilena e permitiu que questões relacionadas ao perdão, 
à vingança e ao reconhecimento de direitos tomassem a 
cena pública. Uma dessas manifestações foi uma carta 
pública de não perdão assinada por Carmen Gloria Quin-
tana, cujas palavras nos servem de epígrafe. 

Neste artigo, partindo de uma leitura dessas cartas 
e da resposta que receberam, colocamos em discussão 
o uso da linguagem epistolar como forma de comunica-
ção em contextos em que a memória da dor e o perdão 
reivindicado ocupam o campo de disputas onde nascem 
as políticas de memória e as estratégias de esquecimen-
to. Do mesmo modo, discutimos o lugar do perdão em 
âmbito público na história recente do Chile e o papel das 
cartas de perdão como instrumentos que permitem aos 
condenados por crimes contra a humanidade romperem 
os limites do isolamento e participarem do debate públi-
co sobre a memória.

2. As cartas do cárcere e a linguagem epistolar como 
instrumento de subjetivação 

Entre as muitas formas de classificar ou de organizar a 
escrita de cartas estão aquelas que priorizam as condi-
ções de enunciação, isto é, as condições físicas, sociais, 
culturais e psicológicas dos remetentes. Assim, nascem 
denominações como: cartas do front, relativas àquelas 
escritas em períodos de guerra; cartas de chamada, re-
ferentes às escritas por exigência de processos migra-
tórios; e as cartas do cárcere, escritas em condições de 
privação de liberdade. São essas últimas que interessam 
à reflexão aqui proposta.

As cartas escritas por homens e mulheres que, por di-
ferentes motivos, foram condenados à prisão e tiveram 
a sua correspondência mediada por essa condição, tra-
zem em si indícios que permitem uma leitura ampliada 
da carta como documento, seja por meio de referências 
textuais às motivações e condições de escrita e circula-
ção das cartas, seja pelas condições materiais em que 
elas se realizam. Esses indícios contribuem também para 
que se possa pensar o destino dessas cartas após serem 
escritas, remetidas e lidas por seus correspondentes, 
bem como os usos políticos e discursivos que essas car-
tas podem endossar quando publicizadas (Souza, 2023). 
As normas e as restrições impostas pelas instituições pri-
sionais ou pela atuação da censura, por exemplo, podem 
ser um motivo para que as pessoas que escrevem aos pre-
sos façam cópias de suas cartas, ou que os próprios presos 
adotem essa prática. Da mesma forma, essas restrições 
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incitam o uso de meios alternativos para o envio de cartas e 
bilhetes, assim como podem ou não resultar na destruição 
de cartas recebidas por meios não oficiais, bem como o ar-
quivamento dessas mesmas cartas quando apreendidas.

Há, contudo, uma tipologia de cartas do cárcere que 
se apresenta mais como um manifesto do que como uma 
missiva privada, e que coloca em discussão a ressonância 
da voz daqueles que, privados de liberdade, buscam tor-
nar públicos os seus apelos. A essa tipologia, que não se 
restringe ao cárcere, convencionamos chamar de cartas 
abertas ou cartas públicas. Essas cartas, escritas com o 
propósito de publicizar a narrativa epistolar, não podem 
ser lidas como algo impessoal e livre de subjetividades, 
tampouco possuem um formato único ou um modelo a 
ser respeitado. Todavia, o que todas elas têm em comum 
é a busca pela atenção coletiva a uma demanda e a ex-
pectativa de um grande número de leitores, para além do 
destinatário ou dos destinatários originais.

A ausência é o princípio motivador da carta, e é a 
partir dela que a memória e a esperança ocupam al-
ternadamente a narrativa epistolar. No que concerne 
às cartas públicas escritas em contexto de reclusão, no 
entanto, a relação entre memória e esperança sofre um 
ligeiro desequilíbrio em favor da esperança, uma vez 
que a busca por reconhecimento se coloca como uma 
demanda daquele que escreve. Nesse sentido, a ausên-
cia, como princípio, não se refere apenas à não presença 
física do destinatário, mas também à falta de reconhe-
cimento, seja do reconhecimento de direitos, como os 
de narrar, lembrar e sentir, seja do reconhecimento do 
“direito a ter direitos” no sentido atribuído por Hannah 
Arendt (1949/2012).

A expressão “direito a ter direitos” apresentada por 
Arendt em “As Origens do Totalitarismo” (1949/2012), 
pensada aqui no contexto das cartas públicas escritas 
por apenados, traz à tona a necessidade de discutir o en-

tendimento da noção de direitos humanos em uma socie-
dade constituída por humanos, cuja essência já não pode 
ser compreendida nos termos da natureza ou da história. 
De acordo com Arendt (1949/2012, p.259):

Nesta nova situação, na qual a “humanidade” assu-
miu de fato um papel antes atribuído à natureza ou à 
história, significaria nesse contexto que o direito a ter 
direitos, ou o direito de cada indivíduo de pertencer à 
humanidade, deveria ser garantido pela própria huma-
nidade. Nada nos assegura que isso seja possível.

Sendo assim, diante da ausência do reconhecimento de 
que os apenados, em especial aqueles condenados por cri-
mes contra a humanidade, são indivíduos que pertencem 
à humanidade, torna-se factível que lhes seja negado o 
direito a ter direitos, justificando assim a existência dessa 
demanda em cartas públicas e demais manifestações de 
caráter reivindicatório promovidas por eles. Se, como de-
fende Arendt, o direito a ter direitos deve ser assegurado 
pela humanidade, esse direito depende diretamente do 
entendimento socialmente consensuado do que confere 
aos indivíduos a condição humana. Daí a necessidade de 
buscar na subjetividade da escrita em primeira pessoa e 
no caráter confessional da carta um meio de reivindicar 
esse reconhecimento.

A linguagem epistolar, nesse contexto, coloca-se como 
um instrumento de subjetivação do discurso que pode 
ser fundamentalmente político e reivindicatório. Assim, o 
reconhecimento da responsabilidade pelo crime conver-
te-se em manifestação de culpa e arrependimento, as-
sim como a voz do perpetrador condenado converte-se 
em um discurso de alguém que reivindica ser reconhecido 
como humano. Em outras palavras, a linguagem episto-
lar tem o potencial de humanizar o esforço de comunica-
ção que decorre de uma luta por reconhecimento (Hon-
neth, 2003; Ricoeur, 2006).

No que concerne a essa luta por reconhecimento, é im-
portante ressaltar que a escrita de cartas públicas com 
reivindicações ou pedidos de perdão se situa no âmbito 
do terceiro ciclo de considerações sobre o reconhecimen-
to mútuo discutido por Honneth (2003) em sua “reatu-
alização sistemática” da estrutura das relações sociais 
de reconhecimento e retomado por Ricoeur em seu “Per-
curso do Reconhecimento” (2006), isto é, no âmbito da 
estima social. De acordo com Ricoeur (2006, p.216), “é a 
existência de um horizonte de valores comuns aos sujei-
tos que constitui a pressuposição mais importante des-
se terceiro ciclo de considerações”. Além disso, o autor 

lembra que, para Honneth, as relações de estima variam 
segundo as épocas, abrindo, desse modo, um “campo de 
exploração multidimensional das mediações sociais con-
sideradas do ponto de vista de sua constituição simbóli-
ca, com a concepção cultural que uma sociedade faz de 
si mesma constituindo a soma dos valores e dos fins éti-
cos mobilizados a cada vez” (Ricoeur, 2006, p.216). Nesse 
sentido, ainda que as cartas públicas sejam, como todo 
documento, sobreviventes do seu tempo, sua leitura e sua 
repercussão no campo da memória e do reconhecimento 
no âmbito da estima social dependem diretamente de 
critérios de tempo e espaço socialmente constituídos.

Como linguagem, a escrita epistolar aproxima as par-
tes do diálogo e adapta-se a diferentes contextos de 
leitura, como vem fazendo há pelo menos dois mil anos. 
Trata-se de um instrumento de comunicação que, com 
o tempo e através do gesto da guarda, adquire sentido 
como registro e testemunho. No entanto, existem dife-
renças fundamentais entre as cartas públicas e as car-
tas publicizadas no que diz respeito ao lugar ocupado por 
esses documentos/testemunhos no campo das disputas 
pela memória.

As cartas escritas em diferentes circunstâncias, mas 
remetidas a um destinatário ou destinatários específi-
cos como correspondência privada podem, através da 
institucionalização de sua salvaguarda ou por iniciativa 
dos correspondentes e/ou de seus herdeiros, se tornar 
conhecidas pelo público em coletâneas publicadas ou 
pela consulta autorizada pelas instituições custodiado-
ras. Nessas circunstâncias, esses documentos nascem 
mediados pelas relações de intimidade e confiança e só 
passam a habitar o campo das disputas públicas pela 
memória quando já cumpriram sua primeira finalidade 
e foram-lhes atribuídos outros valores. Essas são as car-
tas publicizadas.

Já as cartas públicas, como mencionamos anterior-
mente, são escritas com a finalidade de comunicar para 
o grande público, isto é, nascem como documentos para 
a coletividade. Esse caráter público desconstrói a ideia 
tradicional de uma carta missiva como um espaço de 
diálogo privado e atribui a esse documento um caráter 
declarativo que, por vezes, faz dessas cartas verdadei-
ros manifestos. Comuns como parte da estratégia de 
comunicação de movimentos e agremiações de cunho 
político-ideológico, as cartas públicas tornaram-se co-
nhecidas como documentos de denúncia, de apoio a 
causas diversas e, até mesmo, de chamada à ação na 
política. Há, no entanto, cartas públicas que nascem da 
iniciativa de indivíduos que, movidos pela necessidade 
de comunicar algo à coletividade, buscam na escrita 

epistolar um instrumento, sem que para isso tenham 
que abrir mão do caráter relacional e confessional das 
cartas privadas. São essas cartas públicas que interes-
sam à reflexão aqui proposta, uma vez que expõem a re-
lação direta entre a luta por reconhecimento e o campo 
conflituoso onde habitam as políticas de memória e as 
estratégias de esquecimento.

As cartas de perdão às quais nos referimos no come-
ço deste texto são exemplos dessa tipologia de escrita 
epistolar e, por tratarem de pedidos de perdão feitos por 
agentes da ditadura chilena que cumprem pena de prisão 
em razão dos crimes contra a humanidade cometidos du-
rante a referida ditadura, também se constituem como 
cartas do cárcere e, portanto, documentos produzidos em 
um ambiente onde a comunicação acontece sob vigilân-
cia e a privação de liberdade imprime a sua marca. Assim, 
a leitura dessas cartas não pode prescindir da compre-
ensão do lugar ocupado pelo perdão em âmbito público 
na história recente do Chile, bem como da existência de 
outras cartas de perdão que permeiam contextos de dis-
putas pela memória e de luta por reconhecimento.

3. A temática do perdão no Chile

A temática do perdão é parte integrante do processo 
transicional do Chile, que teve início com o fim do regime 
ditatorial de Pinochet e o restabelecimento da democra-
cia em 1990, caracterizado pela continuidade da organi-
zação legal e econômica do antigo regime e, sobretudo, 
pela permanência de seus agentes com influência no âm-
bito político. Nesse contexto e na perspectiva do que viria 
a ser conhecido como “justiça na mediada do possível”, 
o primeiro presidente democraticamente eleito compro-
meteu-se com o estabelecimento da verdade, instauran-
do a Comisión Nacional de la Verdad y la Reconciliación 
(CNVR-Chile) em 1990, e, no ano seguinte, após tomar 
conhecimento do seu informe final, fazendo um pronun-
ciamento público pedindo perdão em nome do Estado. 
Nas palavras de Aylwin (1991):

En mi calidad de Presidente de la República, a asumir 
la representación de la Nación entera para en su nom-
bre pedir perdón a los familiares de las víctimas. Por eso 
también pido solemnemente a las Fuerzas Armadas y 
de Orden, y a todos los que hayan tenido participación 
en los excesos cometidos, que hagan gestos de recono-
cimiento del dolor causado y colaboren para aminorarlo. 
(grifo nosso)

Este discurso inaugurou um amplo debate sobre o papel 
e a importância do perdão em âmbito público, bem como 
evidenciou a confiança dos mobilizadores por memória 
e direitos humanos na influência da igreja católica e das 
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igrejas protestantes na política chilena. Embora alguns 
padres, bispos e pastores tenham apoiado o regime mi-
litar instaurado em 1973, institucionalmente, as igrejas 
se posicionaram contra a ditadura e criaram mecanis-
mos de colaboração e apoio às vítimas. Salvador Allen-
de reunia em seu entorno muitos grupos católicos, entre 
eles figuras importantes que estavam exiladas no Chile, 
e, ademais, Aylwin era do Partido Demócrata Cristiano. 
Portanto, o perdão como uma dimensão pessoal e religio-
sa foi transposto para o âmbito político e, diferentemen-
te de outros países do Cone Sul em que houve muita des-
confiança com o posicionamento das igrejas em relação 
à ditadura e às suas propostas para “reconciliação”, no 
Chile isso foi uma questão menor. Ao passo que o perdão 
em nome do Estado inaugurou uma tradição, a partir da 
qual todos os presidentes pediram perdão ou discutiram 
a temática, como o fez Michelle Bachelet, em 2017, quan-
do pediu perdão em nome do Estado ao povo Mapuche:

Hemos fallado como país. Por eso hoy, en mi calidad de 
presidente de la República, quiero solemne y humilde-
mente pedir perdón al pueblo mapuche por los errores y 
horrores que ha cometido o tolerado el Estado en nuestra 
relación con ellos y sus comunidades. (Bachelet, 2017)

Não só os presidentes da república, mas também orga-
nizações e instituições diversas têm marcado o espaço 
público com pedidos de perdão. Em 2013, a Associação 
Nacional de Juízes e Magistrados do Poder Judiciário do 
Chile (ANMC) fez uma Declaración Pública (ANMC, 2013, 
p.1), na qual os juízes abordam o perdão nos seguintes 
termos: “[...] sin ambigüedades ni equívocos, estimamos 
que ha llegado la hora de PEDIR PERDÓN a las víctimas, 
sus deudos y a la sociedad chilena [...]”. Dessa forma, em-
bora esteja presente no Chile a consigna “ni perdón”, não 
há um necessário entendimento do perdão como impuni-
dade, assim como ocorre na Argentina, tampouco há uma 
rejeição da ideia de reconciliação, o que existe é a busca 
pela verdade e a construção de possibilidades para a jus-
tiça. Não entraremos no mérito de se o perdão é suficien-
te, mas importa destacar que no Chile há demandas por 

perdão e manifestações públicas, inclusive de militares, 
pedindo perdão. Um desses pedidos de perdão, foi aquele 
proferido pelo soldado Nelson Bañados Pinto, que admi-
tiu ter fuzilado o missionário Joan Alsina em 1973 (Memo-
ria Viva, 2024). Em entrevista à televisão espanhola, ele 
afirmou: “Lo lamento. Que me perdonen, que uno era un 
mandado” (Carin, 1998). E foi nesse mesmo depoimento 
que Pinto tornou conhecidas as últimas palavras de Alsi-
na: “¡Mátame de frente para darte el perdón!”.

Para os católicos, o ano de 2016 foi o jubileu da mise-
ricórdia ou ano do perdão, de forma que diversas ativi-
dades foram realizadas no Chile sobre essa temática, in-
clusive iniciativas que foram fortemente rechaçadas por 
associações de familiares e vítimas da última ditadura, 
pois, em nome do perdão, defendiam anistias e indultos. 
No mesmo contexto, foi realizada pela Universidade Ca-
tólica do Chile, durante sua Encuesta Bicentenário 2016, 
uma pesquisa sobre a percepção do perdão entre os chi-
lenos. A pesquisa foi divulgada destacando que no “Chile 
há uma alta aceitação do perdão, ato que se considera 
uma possibilidade e não uma debilidade” (Leighton, 2016, 
tradução nossa). Na mesma pesquisa, 80% dos consul-
tados afirmaram que o país precisa de mais perdão, as-
sim como 58% responderam que é necessária a pena de 
morte para crimes graves. O posicionamento dos partici-
pantes em relação a algumas questões nos ajuda a com-
preender o debate sobre o “quem” e o “que” do perdão no 
Chile, como demonstra a imagem (Fig.1) que segue:

Foi nesse contexto que teve lugar a cerimônia ecumê-
nica realizada no final do ano por ocasião das vésperas 
do Natal na Prisão de Punta Peuco, onde detentos pedi-
ram perdão e leram suas cartas de perdão. Em respos-
ta a essas cartas, uma vítima sobrevivente da ditadura 
escreveu uma carta aberta, declarando os motivos pelos 

quais não podia perdoar, apesar de sua formação e edu-
cação cristã. Nessa carta de não perdão, ela expôs não só 
as suas justificativas para não perdoar, mas também afir-
mou que há uma expectativa social e política pelo perdão 
na sociedade chilena.

É preciso ter presente, também, que embora o perdão no 
Chile não esteja necessariamente associado à reconciliação 
ou não seja sinônimo de anistia e indulto, há momentos em 
que o perdão é relacionado à reconciliação e à impunidade. 
Exemplos dessa associação ocorreram ao menos em dois 
momentos recentes, a saber: por ocasião do Bicentenário 
do Chile em 2010, quando o então presidente Sebastián 
Piñera propôs reuniões que ocorreram em diversas cidades 
na perspectiva da reconciliação nacional, conhecidas como 
“mesa para todos”, e que o bispo Alejandro Goic Karmelic, 
então presidente da Comissão Episcopal do Chile (CPECh), 
defendeu clemência a presos por crimes contra a humani-
dade; e quando, por ocasião da rememoração dos 50 anos 
do golpe no Chile em 2023, antecedida em 2021 e 2022 por 
intensas discussões sobre indultos e anistias aos “presos po-
líticos” do estallido social de 2019, a relação do perdão com 
a impunidade retornou ao debate público através de uma 
carta coletiva assinada por 27 presos de Punta Peuco.

Antes de nos aproximarmos das cartas de perdão dos 
presos de Punta Peuco e da carta de não perdão de Quin-
tana, propomos um distanciamento desse contexto mais 
específico e a familiarização com algumas problemáticas 
que envolvem cartas públicas e cartas que foram publica-
das, e isso a partir de duas cartas que se tornaram mun-
dialmente conhecidas. Entre o que possuem em comum, 
está o fato de que as duas cartas foram chamadas de 
cartas de perdão, muito embora não o sejam. Entre as 
diferenças, uma delas é uma carta privada escrita para 
um presidente com o intuito de pedir clemência, enquan-

to a outra configura-se como uma carta pública. Trata-
-se, portanto, da carta de clemência escrita por Adolf Ei-
chmann ao presidente israelense, em 1962, e da carta de 
anistia de Eva Mozer Kor, lida e assinada em 1995.

 

4. Duas cartas mundialmente conhecidas como modelo 
para pensar

A escrita de cartas públicas não é uma novidade no âm-
bito do debate relativo à responsabilidade sobre o pas-
sado e a culpa pessoal frente a graves violações aos di-
reitos humanos. No que concerne à carta de Eichmann 
e à carta de Kor, ainda que ambas tenham ganhado 
publicidade nos termos do perdão, não se tratam, espe-
cificamente, de cartas de perdão. Isso porque o perdão, 
compreendido aqui como uma faculdade humana e um 
ato privativo de quem sofreu uma injustiça, não pode 
ser igualado às noções de indulto e anistia, uma vez que, 
diferentemente desses conceitos, o perdão não exige 
consequências jurídicas quando manifesto de forma pri-
vada ou pública. Assim, é necessário ter presente a dife-
renciação entre perdão, ainda que manifesto em âmbito 
público, dos conceitos de anistia, indulto, clemência, mi-
sericórdia, entre outros.

Publicizada apenas em 27 de janeiro de 2016 pelo en-
tão presidente israelense, Reuven Rivlin, por ocasião do 
Dia Internacional em Memória das Vítimas do Holocaus-
to,1 a carta de clemência ou de misericórdia de Adolf Ei-
chmann (Fig.2, 3 e 4) datada de 29 de maio de 1962, pedia 
que o presidente israelense Yitzhak Ben-Zvi exercesse o 
seu “direito de misericórdia” (em alemão: Gnadenwacht). 
Trata-se de uma carta manuscrita em que um prisioneiro 
condenado à morte, a dois dias de sua execução, dirige-
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-se ao presidente pedindo sua intervenção, como o último 
recurso de “um homem que não tem mais nada a per-
der” (tradução nossa). Nessa carta, Eichmann reafirma 
não se compreender como culpado pelos crimes que lhe 
são imputados, como também não ter as responsabili-
dades que lhe são atribuídas. Em suas palavras: “Sem-
pre agi como um servidor obediente do Reich e como um 
funcionário de alto nível que seguiu as ordens dos seus 
superiores. Minha consciência está tranquila em relação 
às minhas ações” (tradução nossa). 	

No que se refere à carta de Eichmann, ela foi midiati-
zada pelos jornais de língua portuguesa como uma car-
ta de clemência, mas, ao transcreverem o trecho em que 
ele se dirige ao presidente, traduziram como um pedido 
de perdão nos seguintes termos: “Não posso reconhecer 
como justo o veredicto do tribunal e peço, senhor presi-
dente, que exerça seu direito de conceder o perdão e or-
dene que a pena de morte não seja aplicada” (GAZETA 
DO POVO, 2016; EXAME, 2016; AGÊNCIA FRANCE-PRES-
SE, 2016; O GLOBO, 2016; DEUTSCHE WELLE, 2016). Em 
espanhol, por sua vez, a tradução dessa carta utiliza as 
palavras indultarme ou indulto e refere-se ao pedido de 
Eichmann, como um pedido de perdón presidencial (DIA-
RIO JUDIO, 2016; PERFIL, 2016; LA VOZ, 2016). Em ale-
mão, há dois termos que podem ser traduzidos para o 
português como perdão, Gnade e verzeihen (e em espa-
nhol, perdón). Já a tradução desses termos para o inglês 
apresenta uma outra perspectiva, isso porque o primeiro 
corresponde a mercy, ou seja, misericórdia/clemência no 

sentido de uma graça exercida; e o segundo corresponde 
a forgive, perdoar como uma ação pessoal.

Importa destacar que, como pedido de clemência e 
misericórdia, em relação à graça que pertence ao presi-
dente, a carta de Eichmann não é um pedido de perdão 
que corresponda ao debate sobre assumir responsabili-
dades e/ou comprometer-se com a não repetição. Nesse 
sentido, Eichmann não reconhece sua responsabilidade, 
se coloca novamente como alguém que simplesmente 
seguiu ordens. Por não se reconhecer como culpado, 
também não reconhece a justiça do julgamento que o 
condenou e insiste: “Meu único desejo neste momento é 
pedir clemência, pois tenho plena consciência das gra-
ves consequências de meus atos [...]” (tradução nossa).

A carta de Eva Mozer Kor (Fig.5) foi por ela intitula-
da como “Declaration of Amnesty”, assinada e lida em 
27 de janeiro de 1995, durante uma visita ao campo de 
concentração de Auschwitz. A carta de Kor é uma carta 
pública e não somente uma carta que veio ao conhe-
cimento público. Lida e assinada publicamente, essa 
carta foi divulgada como uma anistia aos nazistas e um 
convite público ao perdão.

Eva Mozer Kor foi uma vítima do regime nazista, so-
brevivente dos experimentos médicos de Josef Mengele, 
que se tornou conhecida mundialmente não só por ter 
perdoado um nazista de quem se aproximou na busca por 
compreender o que lhe tinha acontecido (Dr. Hans Munch), 
mas também por ter declarado perdão ao próprio Menge-
le. Em Declaration of Amnesty”, Kor (2016, p.72) declarou 

Eichmanns 
Gnadengesuch. 
Fonte: Spokesman 
Presidency of Israel 
(DER SPIEGEL, 2016).

“Declaration of 
Amnesty: Auschwitz 
50 Years Later”. 
Fonte: Candles 
Holocaust Museum. 
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a anistia de todos os nazistas, em suas palavras: “I, Eva 
Mozes Kor, a twin who as a child survived Josef Mengele’s 
experiments at Auschwitz fifty years ago, hereby give am-
nesty to all Nazis who participated directly or indirectly in 
the murder of my family and millions of others”.2 

Nessa declaração, Kor pede pela verdade e pelo fim 
dos processos judiciais contra nazistas, bem como, que 
eles se apresentem e testemunhem os crimes que come-
teram. Trata-se, portanto, de uma declaração de anistia 
(amnesty), que é, também, um chamado à responsabili-
dade. Com o mesmo intento, Kor reivindica para si a au-
toridade que decorre da condição de vítima para perdoar 
não só pessoas, mas também governos por protegerem e 
esconderem nazistas. Importa destacar que Kor escreveu 
e debateu em diversas partes do mundo a temática e a 
importância do perdão, de forma que ela não confundiu 
perdão e anistia, mas optou por tornar pública uma de-
claração de anistia que, diferente do perdão, se reconhe-
cida, teria implicações legais como, por exemplo, a não 
imputação penal. Ao declarar seu perdão pessoal, Kor 
também expressa a expectativa de que seja possível um 
espaço para o reconhecimento dos nazistas como seres 
humanos, como destacado no excerto que segue: “That 
he, Dr. Hans Münch, had to live with this nightmare for fif-
ty years and that he was sorry to have been a part of it”3 
(Kor, 2016, p.72).

Essas duas cartas nos oportunizam chaves de leitu-
ra para uma abordagem atenta das “cartas de perdão”, 
bem como da carta de não perdão de Quintana, docu-
mentos esses que mobilizaram debates públicos, recha-
ços promovidos por organizações de Direitos Humanos e 
diferentes posicionamentos institucionais no Chile. São 
duas cartas distintas em forma e linguagem, mas que 
foram interpretadas e mundialmente divulgadas como 
cartas de perdão. A leitura dessas cartas, como um mo-
vimento de distanciamento, nos alerta para a necessida-
de de considerar os usos do texto epistolar para além de 
seu contexto de produção. Da mesma forma, ressalta a 
existência de abusos no que se refere aos processos de 
publicização desses textos, em um ambiente em que nem 
mesmo as diferenças entre uma carta pública e uma car-
ta privada publicizada são reconhecidas.

5. Sobre as chamadas “carta de perdão”  
e outras cartas no Chile

Em uma cerimônia que reuniu diferentes credos religiosos 
nas dependências da prisão chilena de Punta Peuco, em 
dezembro de 2016, ao menos dez presos condenados por 
crimes contra a humanidade manifestaram aos demais 
presentes o reconhecimento dos crimes a que foram con-
denados, falaram das ordens que consideravam legais 
e dos superiores que não assumiram responsabilidades. 
Como parte da mesma cerimônia, escreveram cartas de 
testemunho pessoal e de pedidos de perdão. 

Em 2016, a prisão de Punta Peuco abrigava mais de 
120 condenados por crimes contra a humanidade, des-
ses, apenas dez tomaram parte do pedido de perdão na 
referida cerimônia, e somente quatro cartas de perdão 
foram publicadas. Há, nessa situação, algumas questões 
em aberto, quais sejam: o porquê da não publicidade das 
demais cartas, as condições de enunciação dessas cartas 
e as razões pelas quais apenas um pequeno número de 
detentos tomou parte desse movimento reivindicatório. 
Pelas imagens divulgadas na imprensa (Fig.6, 7, 8 e 9), 
sabemos que essas cartas foram datilografadas e que, 
em sua parte superior direita, consta uma anotação ma-
nuscrita identificando o pertencimento religioso de cada 
detento/autor, sendo dois testemunhas de Jeová, um ca-
tólico e um evangélico.

No que concerne à leitura do texto epistolar como um 
documento indiciário importa ainda discutir algumas 
questões, a saber: O que o remetente diz de si? Quem é o 
destinatário? Há reconhecimento de culpa ou responsa-
bilidade? Do que se pede perdão? Afirmam esperar algo 
além do perdão? Essas questões, entre outras, possibi-
litam evidenciar elementos importantes para o debate 
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público sobre a oportunidade e a possibilidade do perdão, 
mas também, dos usos e abusos do texto epistolar como 
instrumento de busca por reconhecimento como condição 
imediata e como reivindicação no campo da memória.

A primeira imagem (Fig.6) é da carta do prisioneiro 
católico Basclay Zapata Reyes e tem como destinatário 
“Estimados amigos”. O remetente apresenta-se como 
cabo do Exército que serviu na Direção de Inteligência 
Nacional (Dina). Afirma que na Dina cumpria ordens que 
inicialmente considerava legítimas e pelo bem da pátria, 
mas que, com o tempo, constatou que não era assim. 
Lamenta ter sido condenado como responsável pela pla-
nificação, direção e controle das operações antissubver-
ssivas e coloca em debate a relação entre a teoria dos 
casos isolados e a obediência devida. Afirma ter se sen-
tido enganado, desamparado e abandonado até encon-
trar respostas nas cartas do apóstolo Paulo e no apoio de 
amigos catecúmenos católicos que o assistem na prisão. 

A partir disso, reconhece suas ações e a possibilida-
de de arrependimento, muito embora situe seus crimes 
como resultado de um equívoco de seu pensamento so-
bre o cumprimento e a legalidade de tais atos. Nesse sen-
tido, afirma Reyes:

[...] creo necesario pedir ser perdonado por todos esos 
Dolores, zozobras que produje en el cumplimento de lo 
que creí era mi deber. Hago extensivo este ofrecimiento 
de disculpas a mi esposa, hijos y nietos que también y 
sin duda, han sufrido muchísimo.

Perceba-se que ele pede perdão pelas dores e angústias 
que causou às suas vítimas e também à sua família que 
sofreu por sua condenação e prisão, mas é um pedido 
de perdão direcionado a Deus, em suas palavras: “Padre 
Dios, te pido aceptes esta petición de perdón, a la vez que 
el Espíritu Santo toque el corazón de las personas daña-
das y logren entender – aunque difícil todo lo sucedido, y 
que lamento como el que más. Amén”. Pede a Deus que 
aceite o seu pedido, e que as pessoas prejudicadas enten-
dam que ele lamenta o que fez. Aqui há algo a destacar: 

ser reconhecido como um ser humano que também é ca-
paz de mudar, de reconhecer seus erros e de lamentar a 
dor infligida a outros.

A segunda imagem (Fig.7) é da carta de Claudio Sala-
zar Fuentes e traz a inscrição “testigo de jehová” na parte 
superior direita. Como destinatário, o mesmo da carta 
anterior, “Estimados amigos”. O remetente apresenta-se 
destacando que é um dos três internos que está há mais 
tempo na prisão, e que, embora estar preso não seja um 
“mar de rosas”, não é algo terrível, e isso se deve a ter co-
nhecido Jeová e ter aprendido a ter temperança, sereni-
dade e tranquilidade. Afirma que a cerimônia na qual fez 
seu pedido de perdão foi um momento inédito e de pro-
fundidade, embora setores militantes o tenham denegri-
do. Com citações bíblicas, destacando que todos podem 
pecar, questiona por que o pedido de perdão de um grupo 
de presos chama a atenção. Em suas palavras:

En lo personal, alcancé a ser carabinero por más de 
veinte años, y desde luego, alguna acción realicé que 
produjo dolores innecesarios a las personas que debía 
proteger. Respecto de la solicitud de perdón acerca de 
mi delito por el cual permanezco preso, ya la hice sin 
obtenerlo de sus destinatarios.

Na sequência, ele faz uma oração em que pede a Padre 
Jehová que perdoe os seus pecados cometidos, mas tam-
bém pede que mude os corações duros, que, com razão ou 
sem razão, “nos detestam sem nos dar um lugar na socie-
dade”. Aqui há um elemento de destaque: é que a respeito 
do perdão do delito pelo qual está preso, ele afirma já ter 
pedido perdão e não o ter obtido pelas suas vítimas. É im-
portante destacar, também, que ele menciona a solicita-
ção de perdão como se respondesse a alguém que espera 
por isso, como também afirma conhecer sobre as reper-
cussões do ato ecumênico realizado e as responde. 

A terceira imagem (Fig.8) é a da carta do anglicano 
Carlos A. Herrera Jiménez e tem como destinatários “Es-
timados amigos y compañeros de prisión”. Ele apresenta-
-se como alguém que conheceu Cristo e o aceitou como 
Senhor e Salvador e que está no caminho para entender 
sua palavra. Citando a Bíblia, destaca que para isso pre-
cisa reconciliar-se e que a cerimônia tem um sentido de 
oferenda. Com quem precisa se reconciliar? Ele afirma 
que ainda não se reconciliou totalmente com seus com-
patriotas, uma vez que mais de uma pessoa pode ter sido 

prejudicada por suas ações no serviço de segurança. Des-
taca, também, ter causado muita dor à sua família, como 
as discriminações de que seus filhos e netos são vítimas 
no trabalho e na escola. A partir disso, Jiménez afirma: 

Entonces, y desde esta tribuna, sinceramente pido ser 
perdonado por quienes les produje dolores y zozobras 
en los momentos que participé en la implementación de 
políticas de seguridad pública en el gobierno militar, y en 
el caso de la familia, perdón por los malos momentos. 
Acerca del delito por el cual estoy preso, en el año 2000, 
me disculpé con la familia de la víctima – teniendo Dios 
– mediante buena acogida.

Nessa passagem de sua carta há pelo menos duas ques-
tões a serem destacadas: primeiro, que ela declara ter 
sido escrita para ser lida em uma tribuna; segundo, so-
bre o crime pelo qual está condenado, ele afirma já ter se 
desculpado com a família da vítima que o desculpou. Por 
fim, Jiménez propõe uma oração em que se dirige ao “Pa-
dre Celestial” em agradecimento e pede que ele ilumine 
as mentes e os corações daqueles a quem ele causou dor 
e que desejam aceitar as suas desculpas, “contribuindo 
para o necessário reencontro dos chilenos”.

A quarta imagem (Fig.9) é do evangélico Pedro Hor-
mazábal e tem como destinatário: “Amado Dios y buen 
Padre Celestial”. Hormazábal dirige-se a Deus como 
senhor e apresenta intimidade e constância de oração, 
destacando que esteve doente, dá graças por ter me-
lhorado. Segue com uma oração citando o antigo tes-
tamento, destacando que quer pacificamente quebrar 
as correntes de ferro que os mantêm “cativos de uma 
realidade dolorosa que nunca desejamos”. Em suas pa-
lavras: “Sin pretenderlo somos, en tiempo presente, el 
testimonio vivo del pasado”. Pede a Deus que toque o 
coração e a mente das autoridades nacionais para ter 
uma solução rápida e definitiva para este grave conflito 
que dura trinta anos, para a reunificação entre os chile-
nos, primeiro passo para a reconciliação nacional. Nas 
palavras de Hormazábal: 

Por mi parte, Señor, junto con dar las gracias por es-
cucharme, desde lo más profundo de mi corazón, ofrezco 
disculpas y pido ser perdonado por los dolores que pude 
haber causado a mis connacionales en el ejercicio de mis 
funciones policiales mientras estuve en servicio activo.

Como demonstra o excerto transcrito acima, a carta de 
Hormazábal não só compartilha com as demais de uma 
dimensão religiosa, como é dirigida a Deus. Ademais, há 
nessa carta um sentido de espera de uma ação e/ou decisão 
por parte de autoridades nacionais para algo descrito como 
uma solução final para o conflito, o que deixa em aberto 
diversas interpretações como, por exemplo, a existência de 
solicitações de benefícios carcerários como foi proposto 
na “mesa para todos” no contexto do bicentenário do 
Chile em 2010, resultando em grande rechaço por parte 
de mobilizadores por memória e direitos humanos no país, 
como também pelo próprio poder judiciário.

No final de 2016, uma outra carta ganhou repercussão e 
pautou debates sobre o perdão no Chile, trata-se da carta 
pública de Carmen Gloria Quintana, intitulada “¡Por qué no 
puedo perdonar!”4. Essa carta foi noticiada, citada e trans-
crita por diversos veículos da imprensa (EL DÍNAMO, 2016; 
PIENSA CHILE, 2017; LA IZQUIERDA DIARIO, 2017; THE 
CLINIC, 2016; RADIO UNIVERSIDADE DE CHILE, 2017; FE-
MINISMO AUTÓNOMO, 2016) que destacaram a vida pro-
fissional de Quintana e o fato de ela ter sido vítima dos 
agentes de Pinochet em 1986, quanto teve mais de 60% do 
seu corpo queimado. A carta de “não perdão” de Quintana 
nos oportuniza pensar nessa temática a partir do ponto 
de vista da vítima autorizada e reconhecida, que, assim 
como fez Eva Mozer Kor, deu a conhecer o seu posiciona-
mento pessoal em uma carta pública. 

Trata-se de uma carta pública de resposta aos presos 
de Punta Peuco, com um destinatário em aberto, uma 
vez que se dirige a diversas outras instituições que ela 
também precisaria perdoar dadas as suas responsabili-
dades com o que lhe aconteceu e com o que aconteceu a 
outras vítimas da ditadura. Quintana apresenta-se como 
mulher, esposa, mãe de três filhas e uma profissional e 
pessoa feliz por estar viva, mas diz sentir raiva quando 
falam em perdão, pois, apesar de querer perdoar genui-
namente, ela não consegue. Enfatiza, ainda, que isso não 
se deve a um desejo de vingança, como procuram estig-
matizar as vítimas da ditadura. Lembra de sua trajetória 
para narrar como o Estado já não lhe garantia seguran-
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ça, fala do silêncio da censura e dos assassinatos durante 
a ditadura. Descreve as circunstâncias em que foi espan-
cada e queimada pelos militares chilenos, o assassinato 
de seu companheiro, as sequelas que marcam seu corpo 
e a sua busca por compreender o ocorrido ao longo de 
quarenta anos de cirurgias e terapias de reabilitação fí-
sica e psíquica. Expressa que se sentia culpada por ter 
ido protestar, pela dor causada a sua família, e fala do 
perdão em relação a si mesma e aos que de certa forma 
a culparam no passado.

Ao mencionar o que deveria perdoar, Quintana situa 
ainda a questão do exílio, do Banco do Chile, da impuni-
dade no Chile, da cumplicidade dos tribunais e da pró-
pria Comisión de Prisión Política y Tortura (CPPT)5 etc., 
trazendo não só acontecimentos da ditadura, mas da 
própria transição e do tempo presente que tem causa-
do dor e sofrimento. Dentre essas questões está a prisão 
especial para condenados por crimes contra a humani-
dade e o fato de que poucos perpetradores cumprem pe-
nas efetivas. Por fim, questiona: “¿Cómo es posible que 
se piense em perdonar a criminales contra la humanidad 
que nunca se han arrepentido?”. Nessa perspectiva, enfa-
tiza que o pedido de perdão dos presos de Punta Peuco 
não garante que eles tenham entregado informações, ou 
que tenham colaborado com a verdade e a justiça. Assim, 
defende o perdão como uma necessidade pessoal, mas 
que tem condições. Nas palavras de Quintana (2016):

Por ello, antes de pensar en perdonar, los victimarios 
deben hacerse responsables de sus actos, de sus omi-
siones, arrepentirse genuinamente del daño causado. 
Entregar información de manera activa de manera de 
comenzar a reparar el daño. Debemos como sociedad 
establecer la verdad completa y toda la justicia, nada 
más y nada menos. Aunque esto implique que las pe-
nas sean efectivas de acuerdo a los estándares inter-
nacionales de respeto a los DD. HH. Para vivir en un 
país donde todos podamos ejercer nuestros derechos 
y obligaciones por igual, donde la Justicia no sea sólo 
una palabra, donde cada cual tenga lo que le corres-
ponde, con el objeto de restaurar el orden social. Solo 
así habrá reconciliación.

Ao se dirigir à sociedade chilena, Quintana defende o 
perdão como uma questão e uma necessidade pessoal, 
sobre a qual não lhe devem perguntar enquanto esses re-
quisitos mínimos não forem atendidos. Quintana não vive 
mais no Chile, o que faz com que suas cartas públicas se-
jam o meio encontrado por ela para manter-se presente 
no debate e nas lutas por memória e justiça no país. 

Dos autores das quatro cartas de perdão, somente 
Carlos A. Herrera Jiménez continua na prisão de Punta 

Peuco cumprindo prisão perpétua, sendo que Claudio 
Salazar Fuentes, ainda no final de 2016, ganhou liberda-
de condicional, noticiada pela imprensa com menções a 
sua carta de perdão (24 HORAS, 2016; T13, 2016). Basclay 
Zapata Reyes faleceu em 2017 devido a um câncer, aos 
71 anos de idade, o que foi noticiado pela imprensa com 
ênfase no fato de ele não ter dado informações (FORTÍN, 
2017; 24 HORAS, 2017; COOPERATIVA, 2017; UOL, 2024). 
PEDRO Hormazábal faleceu em 2018, aos 79 anos, devido 
a uma doença terminal, o que foi noticiado com ênfase 
nas expressões “torturador arrependido” (EL MOSTRA-
DOR, 2018) e “carabinero que pediu perdão” (CNN CHILE, 
2018; LA TERCERA, 2018; EL MOSTRADOR, 2018). 

Nesse sentido, essas cartas de perdão tiveram um pa-
pel importante na forma como a sociedade e a imprensa 
têm se referido a eles, bem como ao fato de terem ou não 
se comprometido com a verdade e a justiça no sentido da 
responsabilidade para além do crime pelo qual cumpriam 
pena. Essas cartas de perdão foram escritas em um mo-
mento de fragilidade decorrente da situação de saúde, 
da idade avançada e da ausência de familiares, sendo 
que dois desses presos vieram a falecer alguns meses de-
pois da publicação de suas cartas de perdão.

É preciso ter presente, ainda, que estavam presos em 
Punta Peuco mais de 130 condenados, e que essas car-
tas de perdão são, também, um discurso para o públi-
co interno, ou seja, um convite aos demais “amigos” e 
“companheiros de prisão”. Essa é uma perspectiva pou-
co presente no debate público sobre as cartas do perdão 
e que se defronta com a dificuldade ainda presente, não 
só no Chile mas também nos demais países da região, 
com o reconhecimento do caráter humano dos condena-
dos por crimes contra a humanidade, de seu direito a ter 
direitos apesar das atrocidades que possam ter cometi-
do, e ainda, para além de terem ou não se arrependido 
e pedido perdão.

6. Considerações finais

Para uma melhor compreensão das quatro cartas de per-
dão e da carta pública de Quintana, foi preciso ter pre-
sente o contexto transicional do Chile e a relevância das 
declarações públicas de perdão, dos pedidos de descul-
pas e do próprio reconhecimento do perdão como uma 
possibilidade. Da mesma forma, foi preciso buscar nas 
singularidades da linguagem epistolar o lugar ocupado 
pelas cartas nos processos de reivindicação de direitos e 

de pedidos de perdão empreendidos por apenados. As-
sim, considerando que a escrita epistolar tem o potencial 
de humanizar o esforço de comunicação que decorre de 
uma luta por reconhecimento, pudemos compreender a 
escolha pela carta como um instrumento de comunica-
ção desses indivíduos privados de liberdade.

Embora haja nas cartas de perdão diferentes expres-
sões de arrependimento, de modo geral, seus autores 
consideram a possibilidade de ter causado dor e angústia 
a outras pessoas, mas o pedido de perdão restringe-se 
ao crime pelo qual foram condenados. Trata-se do reco-
nhecimento público da culpa e de expor as razões pelas 
quais cometeram esses crimes, expondo, também, a linha 
tênue existente entre o explicar e o justificar. Nesse con-
texto, o debate público e as publicações na imprensa evi-
denciaram exigências para que fosse possível o perdão a 
agentes que cometeram crimes contra a humanidade, o 
que implicaria na efetiva colaboração com a verdade e a 
justiça. A compreensão desse movimento ajuda a explicar 
o porquê da problemática das cartas de perdão quando 
não associadas ao compromisso de contribuir com a re-
paração demandada pelas vítimas e por seus familiares. 

A partir da leitura dessas cartas, buscamos compreen-
der e delinear as circunstâncias de sua produção, as sub-
jetividades de seus autores e, sobretudo, as ausências, 
isto é, o que não está dito, o que não seria possível escre-
ver, o que optaram por omitir e as questões que deixam 
em aberto. Poucas são as informações sobre o processo 
de escrita, se houve alguma versão prévia manuscrita ou 
alterações nos textos após sua leitura na cerimônia. Es-

sas questões também geram curiosidade sobre as razões 
pelas quais outras cartas não foram publicadas e sobre a 
influência de agentes externos nessa seleção.

Utilizamos duas cartas mundialmente conhecidas, de 
um perpetrador e de uma vítima do regime nazista, para 
oportunizar ao leitor tanto um distanciamento quanto 
uma familiarização com problemáticas que transcendem 
o contexto chileno no qual as cartas públicas de perdão 
estão situadas. A carta de clemência de Eichmann possi-
bilitou-nos pensar na questão da responsabilidade pes-
soal e coletiva, na recusa da culpa e na justificativa de 
que apenas “seguia ordens”. As cartas de perdão, diversa-
mente, apresentam o reconhecimento da culpa e da res-
ponsabilidade pessoal, mas insistem na ação pela obe-
diência, uma vez que seus autores insistem em afirmar 
que entendiam não estar fazendo nada ilegal, ou seja, en-
tendem que legal é sinônimo de certo e que explicar isso 
ajudaria uma compreensão de suas ações e melhor consi-
deração sobre sua situação. Já a carta de anistia escrita 
por Kor oportunizou pensar no posicionamento pessoal 
da vítima em relação ao perdão, mas também em sua 
necessidade de tornar pública sua decisão de perdoar. 
A carta de “não perdão” de Quintana é semelhante, ela 
procura dar as razões pessoais do seu não perdão, trata 
da sua necessidade e vontade de perdoar, e dá publicida-
de ao que considera serem as condições para que o per-
dão venha a ser possível.

As cartas de perdão, assim como a carta aberta de 
Quintana, oportunizaram tanto uma melhor compreen-
são sobre os usos e abusos da escrita epistolar no que se 
refere à reivindicação por consideração e respeito no âm-
bito social e político quanto sobre as oportunidades jurí-
dicas que se tornaram possíveis no Chile a partir da mobi-
lização da opinião pública, seja favorável ou desfavorável 
ao seu conteúdo e divulgação. E ainda, em um país em 
que o perdão não é necessariamente associado com a re-
conciliação e que diversos militares já pediram perdão, as 
cartas de perdão podem ser entendidas como um veículo 
de comunicação e de trabalho da memória que marcou 
o debate público e impactou as considerações sobre es-
ses sujeitos para a posteridade. Na intersecção entre a 
escrita epistolar e os pedidos públicos de perdão como 
luta por reconhecimento e como reivindicação de direitos, 
essas cartas de perdão e “não perdão” são importantes 
fontes para pesquisas futuras, sobretudo, por possibilita-
rem trazer para o presente e enfatizar a dimensão huma-
na de presos para além da gravidade dos crimes que co-
meteram, como sujeitos que também se preocupam com 
os seus familiares e com as consequências de suas ações 
sobre eles e, ademais, com a memória pública.

Quintana não vive mais no 
Chile, o que faz com que 
suas cartas públicas sejam 
o meio encontrado por ela 
para manter-se presente 
no debate e nas lutas por 
memória e justiça no país.
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notas
1. O dia 27 de janeiro marca a libertação 
do campo de concentração e extermínio de 
Auschwitz-Birkenau, na Polônia, pelas forças 
soviéticas. Em 2005, a ONU assinalou que 
anualmente esta data seja considerada 
como Dia Internacional em Memória das 
Vítimas do Holocausto. 
2. Tradução nossa: “Eu, Eva Mozes Kor, uma 
gêmea que, quando criança, sobreviveu aos 
experimentos de Josef Mengele em Auschwitz 
há cinquenta anos, por meio deste documento, 
concedo anistia a todos os nazistas que 
participaram direta ou indiretamente do 
assassinato da minha família e de milhões de 
outras pessoas”. 
3. Tradução nossa: “Que ele, Dr. Hans Münch, 
teve que viver com esse pesadelo por cinquenta 
anos e que lamentava ter feito parte dele”.
4. A título de esclarecimento, cabe informar 
que não inserimos uma imagem da carta de 
Quintana, pois só tivemos acesso a ela a partir 
das transcrições publicadas na imprensa, de 
forma que essa carta nomeada pela imprensa 
como “carta aberta” não possui nestas 
transcrições elementos formais como data, 
assinatura, destinatário, local etc.
5. A CPPT, também conhecida como Comisión 
Valech, foi criada em 2003 no Chile para 
determinar quem são as pessoas que sofreram 
privação de liberdade e torturas por razões 
políticas, por atos de agentes do Estados e 
pessoas a seu serviço, no período entre 11 de 
setembro de 1973 e 10 de março de 1990  
(CHILE, 2003). 
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